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CONTRATO Nº 193/2024 – SMSA 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA-RR E A EMPRESA HOSPITAL 
LOTTY IRIS LTDA - ME, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, neste ato representado pela Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, portador do RG nº 147.028 
SSP/RR e CPF nº 508.596.922-72, residente e domiciliado na TRV. Rio de Janeiro, nº 50, São Pedro, 
CEP. nº 69.306-730, nesta Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, neste ato representado pelo Secretário o Sr. LUIZ RENATO MACIEL DE MELO, 
brasileiro, portador do RG nº. 22961 SSP/RR e CPF nº. 099.605.382-49, residente e domiciliado na 
Rua Augusto Cesar Luitgards Moura, nº. 1560, bairro Paraviana, Boa Vista/RR, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa HOSPITAL LOTTY IRIS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.509.468/0001-22, com endereço na Rua José Coelho, nº 72, Centro, Boa 
Vista/RR, CEP nº 69.301-300, doravante denominada CONTRATADA, neste representada pela 
Sra. SUMAIA MARLY SALOMÃO, portadora da Cédula de Identidade nº 12.932 SSP/RR e CPF 
nº 034.193.712-68, firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no 
Processo Administrativo nº 013286/2024-SMSA, Pregão Eletrônico nº 90018/2024, para 
Registro de Preços homologado em 16 de agosto de 2024, termos da Lei nº 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal nº 049/2024, às quais as partes se sujeitam, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES PARA 30 LEITOS DE ENFERMARIAS 
CLÍNICAS DE RETAGUARDA PARA USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS), AFIM DE ATENDER O HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

 
1.3.  Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos na Lei Federal 14.133/2021), pela 
Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 

Item 
do TR 

Especificação Diárias 

Quant. 
Diárias 
Mensais 

Quant. 
Diárias 
para 6 
meses 

Valor 
Unitário 
Diária 

R$ 

Valor 
Total 
R$ 

01 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviços hospitalares 
para 30 Leitos de Enfermarias 
Clínicas de Retaguarda para 
usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), afim de atender o 
Hospital da Criança Santo 
Antônio-HCSA. 

20 600 3.600 1.186,00 4.269.600,00 
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049/2024, pela IN SEGES/ME nº 73/2022 e suas alterações. Processo administrativo nº. 
013286/2024-SMSA. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato poderá ser de até 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogável por até 120 meses, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n° 
14.133/2021 c/c o artigo 109 do Decreto Municipal nº 049/2024;  
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(ART. 92, IV, VII E XVIII) 
3.1. A empresa que prestará os serviços deverá está apta a receber os pacientes no período máximo de 
10 (dez) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, a qual será encaminhada via e-
mail. 

3.2 O e-mail para envio da Ordem de Serviço deverá ser informado no momento da assinatura do 

Contrato; 

3.3 O local de recebimento do paciente será no Pronto Atendimento do Hospital da Criança Santo 

Antônio, situado nesta Capital, na Avenida das Guianas, Nº 1645 - Treze de Setembro, CEP: 69.308-

160; 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme justificativa constante no item 
6.2, subitem 6.2.1 do Termo de Referência, ANEXO I do edital.  
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 
5.1. Da liquidação: 
5.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) A data da emissão;  
b) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
c) O período respectivo de execução do contrato; 
d) O valor a pagar; e  
e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
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5.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
5.2. Do pagamento: 
5.2.1. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde – FMS, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde –SMSA no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
5.2.2. Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: Nome: MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. CNPJ: 05.943.030/0001-55 Endereço Palácio 09 de Julho – 
Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco – CEP: 69.305- 130 
5.2.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;  
5.2.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
5.2.5. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira; 
5.2.6. A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
5.2.7. Nas Notas Fiscais/DANFE deverá constar, impreterivelmente, o número do empenho, e 
Descrição do objeto conforme proposta; 
5.2.8. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
5.2.9. A critério da CONTRATANTE poderá ser utilizado os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
5.2.10 Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus 
respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida 
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata 
tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:  
EM = Encargos Moratórios; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 =número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso  
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (ART. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado; 
6.2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou 
ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, 
sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica; 
6.3. Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo contratante, do índice Pesquisa Ampla ao Consumidor – IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
6.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo 
fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado; 
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6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor; 
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para 
consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 
7.1 Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e 
acompanhamento da execução do contrato; 
7.2 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
contratuais; 
7.3 Garantir o acesso de funcionários/colaboradores autorizados pela Contratada, devidamente 
identificados para proceder com a remoção dos pacientes; 
7.4 Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções previstas 
em Contrato; 
7.5 Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do 
contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência, fixando prazo para sua correção; 7.6 
Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal (is) nas condições e prazos estabelecidos no contrato e, 
realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa sobre as razões que 
ensejaram os descontos; 
7.7 Exigir a qualquer tempo da CONTRATADA, documentos que comprovem o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato; 
7.8 Caberá à Contratante providenciar a publicação resumida do instrumento de Contrato no Diário 
Oficial do Município. Na conformidade do inciso I, art. 176, da Lei n.º 14.133/2021; 
7.9 Proceder vistoria no local onde o serviço está sendo realizado, sempre quando for necessário, por 
meio de fiscalização, anotando as ocorrências em livro próprio, dando ciência ao preposto, e 
determinando sua imediata regularização  
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)  
8.1 Executar os serviços conforme especificações deste TR e Edital, e de sua proposta, com o 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas necessárias para a fiel 
execução do serviço; 
8.2 Os serviços deverão ser fornecidos de acordo com as especificações constantes no Anexo I deste 
Termo; 
8.3 Responsabilizar-se pelos custos referentes ao transporte, tais como, pedágios, balsas, entre outros. 
8.4 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos ocorridos por sua culpa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes das ações judiciais movidas por terceiros, 
que venham a ser exigidas por força de lei. 
8.5 Responder a danos materiais ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao Município 
de Boa Vista, Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 
8.6 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado, responsabilizando-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstas na legislação social e trabalhista em vigor, vez que seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o Município de Boa Vista, Secretaria Municipal de Saúde. 
8.7 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie em que forem a ser vítimas os seus 
empregados durante a execução do objeto contratado ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
nas dependências do Município de Boa Vista, Secretaria Municipal de Saúde. 
8.8 Manter durante todo o período da prestação do serviço as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 
8.9 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
8.10 Atender as determinações da sustentabilidade ambiental, quanto à prestação de serviços 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental.  
8.11 Atender a legislação em vigor para transporte do objeto e as normas da Agência Nacional de 
Transporte Terrestre-ANTT. 
8.12 A Contratada deverá manter durante todo o período de vigência do presente contrato todas as 
condições que ensejaram a sua habilitação; 
8.13 Indicar formalmente no ato de assinatura do Contrato, um preposto que, inclusive nos fins de 
semana e feriados atenderá prontamente a CONTRATANTE, em casos excepcionais e urgentes, com 
acesso ao serviço móvel celular ou outro meio, que permita efetivo contato; 
8.14 A Contratada fornecer e-mail e telefone para o contato e solicitação dos serviços, bem como 
manter atualizado o endereço da sede da empresa ou escritório comercial; 
8.15 Atender aos chamados de ocorrência das inconformidades informadas pelo fiscal de serviço e 
fiscal do contrato; 
8.16 A Contratada deverá prestar os serviços na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico 
aplicável no intuito de sua perfeita execução e em atendimento às disposições deste termo de 
referência; 
8.17 Providenciar junto aos órgãos competentes as licenças que se fizerem necessárias ao 
desempenho de suas atividades; 
8.18 Para executar os serviços, a Contratada deverá disponibilizar pessoal com nível adequado de 
qualificação e habilitação profissional em seus respectivos conselhos de classe; 
8.19 Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e dentro do estabelecido pelos setores competentes; 
8.20 A Contratada responderá pelos serviços prestados ao paciente encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, isento integralmente ao município de todo e qualquer ato falho em que o 
paciente sentir-se lesado; 
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8.21 Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues até o 5º dia útil do mês subsequente, 
com período compreendido do 1º ao último dia útil do mês da realização, para conferência e 
posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal; 
8.22 A Contratada deverá informar a Contratante, por escrito e imediatamente, sobre qualquer 
anormalidade verificada na execução do serviço, bem como qualquer fato que possa colocar em risco 
a qualidade da execução do serviço; 
8.23 Garantir informações da evolução diária dos pacientes aos familiares (boletim diário); 
8.24 Cumprir o objeto contrato e que contém as metas assistenciais a serem atingidas e o prazo para a 
sua execução, estabelecendo o padrão de qualidade da prestação de serviços desejado pelo SUS; 
8.25 A Contratada receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados por meio de 
envio do Protocolo de Encaminhamento e Relatório Mensal; 
8.26 A Contratada deverá prestar assistência médica e de enfermagem ininterruptas, Materiais e 
Equipamentos necessários, fornecimento de oxigênio e demais serviços de acordo com as 
especificações. 
8.27 A contratada deverá respeitar a legislação, protocolos e diretrizes do SUS; 
8.28 A Contratada deverá atender toda estrutura física e ambiental adequada a prestação dos serviços, 
em conformidade com a Legislação vigente; 
8.29 Tratar o paciente com respeito e dignidade, não permitindo discriminações de quaisquer 
espécies, responsabilizando-se por atos praticados por seus funcionários em serviço, como também a 
terceiros, arcando com toda e qualquer indenização proveniente de danos decorrentes de ação ou 
omissão, inclusive perante terceiros, ressaltando-se ainda que mesmo atestando o serviço prestado, 
subsistirá a responsabilidade da Contratada pela solidez, qualidade e segurança destes serviços; 
8.30 Disponibilizar a Secretaria Municipal de Saúde todos os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos serviços, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações exigidas, 
bem como a verificação da prestação dos serviços; 
8.31 Informar nas notas fiscais as especificações dos serviços de acordo com a Proposta de Preço; 
8.32 Para todos os serviços prestados, deverá ser pago a empresa contratada a diária de internação, 
ficando a mesma ciente que não poderá cobrar a mais do que o valor apresentado em sua proposta; 
8.33 Disponibilizar todo o material de consumo necessário à realização dos serviços, inclusive 
material descartável necessário ao tratamento e cuidados de enfermagem; 
8.34 Apresentar a Declaração assinada pelo paciente ou acompanhante, no ato da alta médica, sobre a 
inexistência de cobrança de valor diretamente aos usuários ou responsáveis destes, seja qualquer 
sobretaxa, a qualquer título, em relação à tabela de remuneração adotada; 
8.35 Disponibilizar as instalações necessárias e suficientes, destinadas à internação de pacientes nas 
especialidades de clínica médica, distribuídos por enfermarias, observados e respeitados os aspectos 
normativos de operacionalidade aplicáveis, previstos nos instrumentos normativos do Ministério da 
Saúde; 
8.36 Garantir em exercício na Unidade Hospitalar CONTRATADA, quadro de recursos humanos 
qualificados e compatíveis com o grau de complexidade e resolutividade proposto neste contrato; 
8.37 Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no Hospital, disponibilizando, a 
qualquer momento, à CONTRATANTE e Auditorias do SUS, as fichas e prontuários da clientela, 
assim como todos os demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços 
prestados na Unidade; 10.38 Possuir prontuário do paciente individualizado, com as informações 
completas do quadro clínico e sua evolução, intervenções e exames realizados, todas escritas de forma 
clara e precisa, datadas, assinadas e carimbadas pelo profissional responsável pelo atendimento, sejam 
médicos, equipe de enfermagem, fisioterapia, nutrição e demais profissionais de saúde que o assistam. 
Os prontuários deverão estar devidamente ordenados no Serviço de Arquivo de Prontuários, após a 
saída do paciente; 
8.39 Identificar os leitos de retaguarda contratados através de Censo diário encaminhado ao Hospital 
da Criança Santo Antônio, até às 10 horas de cada dia; 
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8.40 Permitir a visita ao paciente internado, diariamente, respeitando-se a rotina do serviço, por 
período mínimo de 02 (duas) horas; 
8.41 Cumprir o estabelecido na Resolução RDC nº 50/2002 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o regulamento técnico para planejamento, programação, 
elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde, ou outros 
dispositivos legais que venham substituí-la ou complementá-la; 
8.42 Cumprir o estabelecido na Resolução RDC nº 051/2011 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos de análise, avaliação e 
aprovação dos projetos físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, altera o Regulamento Técnico aprovado pela RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, ou 
outros dispositivos legais que venham substituí-la ou complementá-la; 
8.43 Cumprir o estabelecido na Resolução RDC nº 307/2002 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos de análise, avaliação e 
aprovação dos projetos físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, altera o Regulamento Técnico aprovado pela RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, ou 
outros dispositivos legais que venham substituí-la ou complementá-la; 
8.44 Observar, no que couber, o disposto na Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, 
que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS); 
8.45 Observar o disposto na Resolução CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005, que dispõe sobre o 
tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências; 
8.46 Cumprir o estabelecido na legislação sanitária vigente, considerando a Resolução RDC nº 306, de 
07 de Dezembro de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que dispõe sobre o 
regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; 
8.47 Observar o disposto na Resolução ANVISA nº 2.605, de 11 de agosto de 2006, que estabelece a 
lista de produtos médicos enquadrados como de uso único proibidos de ser reprocessados; 
8.48 Cumprir o estabelecido na Portaria GM/MS nº 2.616, de 12 de Maio de 1998, que instituem 
diretrizes e normas para a prevenção e o controle das infecções hospitalares; 
8.49 Fornecer alimentação ao paciente e a 01(um) acompanhante, com observância das dietas 
prescritas (conforme Política Nacional de Humanização); 
8.50 Disponibilizar poltrona hospitalar para o acompanhante do paciente; 
8.51 Realizar EXAMES DIGNÓSTICOS e PROCEDIMENTOS ESPECIAIS, como fisioterapia, 
curativos e outros que se fizerem necessários ao adequado atendimento do paciente, de acordo com a 
capacidade instalada, respeitando sua complexidade; 
8.52 Os equipamentos e/ou medicamentos ou quaisquer outros materiais que venham ser necessários 
para a realização dos procedimentos serão de responsabilidade da CONTRATADA; 8.53 Submeter-
se ao Controle Nacional de Auditoria – CNA, no âmbito do SUS, apresentando toda a documentação 
necessária, desde que solicitada.  
 
CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) – DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM O QUE FOI PREVISTO NO EDITAL.  
09.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 pelas razões constantes no item 6.3, subitem 6.3.1 do Termo de Referência (Anexo I, deste 
Edital).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DO OBJETO 
10.1 – Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I, deste 
edital). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(ART. 92, XIV) 
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das infrações 
dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021; 
11.2. Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, 
as seguintes sanções, observados os dispositivos constantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº 
14.1333/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Impedimento de licitar e contratar;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
11.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração; 
11.4. Na aplicação das sanções serão observadas: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias corridos;  
b) O atraso superior a 60 dias corridos autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
c) Compensatória, de 5% a 10% do valor do Contrato, estabelecida por decisão da autoridade 
máxima do órgão, nos termos do art. 133, parágrafo segundo do Decreto Municipal nº 049, de 
24/05/2024. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 11.8. A 
sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa discriminada no 
inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja: dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei nº 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
11.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, do art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII, do caput, do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos; 
11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

00000.0.013286/2024 (VOLUME 2) - 00000.9.420882/2024

 120 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 531249ECB
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: LUIZ RENATO MACIEL DE MELO  EM 06/09/2024 13:21:34

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Rua Cel. Mota, 418 – Centro - CEP: 69.301-120 

Telefone: (95) 3621-1034 
 

  

 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir; 
11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 
11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 
11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
11.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
11.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei; 
11.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
11.18. No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de inidoneidade 
enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta importará no somatório 
dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto nos casos de 
reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (art. 138, § 4º do Decreto Municipal nº 
162/2023); 
11.19. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163, da Lei nº 
14.133/2021; 
11.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
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data da comunicação. (ATENÇÃO! REGRA DISPOSTA NO ARTIGO 106, III E PARÁGRAFO 
PRIMEIRO) 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 
13.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: 0804, Funcional Programática: 10.302.0034.2098.0000, Natureza da Despesa: 
3.390.39.50, Fontes de Recursos: SUS (1.600.3110), tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
2570 de 05/09/2024, no valor de R$ 2.000.000,00. 

 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programática: 10.302.0034.2098.0000, Natureza da 
Despesa: 3.390.39.50, Fontes de Recursos: SUS (1.600.000), tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 2571 de 05/09/2024, no valor de R$ 846.400,00. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Boa Vista, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 24/05/2024 e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
16.2. Compete ao gestor do contrato providenciar a publicação do extrato de eventuais termos 
aditivos nos meios eletrônicos oficiais, bem como o lançamento dos dados respectivos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (art. 129 do Decreto Municipal nº 049/2024).  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ART. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
 

Boa Vista/RR, 05 de setembro de 2024. 
 
PELO CONTRATANTE: 
 

LUIZ RENATO MACIEL DE MELO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA 

 
PELA CONTRATADA: 
 

SUMAIA MARLY SALOMÃO  
HOSPITAL LOTTY IRIS LTDA - ME 

 
Testemunhas: 
1: _____________________________________________________________________ 
2: _____________________________________________________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Processo Administrativo nº 013286/2024-SMSA. 
Espécie: Contrato Administrativo nº 193/2024-SMSA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES PARA 30 LEITOS DE ENFERMARIAS CLÍNICAS DE 
RETAGUARDA PARA USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), AFIM DE 
ATENDER O HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO. 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90018/2024. 
Valor: R$ 4.269.600,00 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programática: 10.302.0034.2098.0000, 

Natureza da Despesa: 3.390.39.50, Fontes de Recursos: SUS (1.600.3110), tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 2570 de 05/09/2024, no valor de R$ 2.000.000,00. 

 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programática: 10.302.0034.2098.0000, 

Natureza da Despesa: 3.390.39.50, Fontes de Recursos: SUS (1.600.000), tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 2571 de 05/09/2024, no valor de R$ 846.400,00. 

 
Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR). 
Contratada: HOSPITAL LOTTY IRIS LTDA - ME  
Data de Emissão do Contrato: 05 e setembro de 2024. 
Vigência: O prazo de vigência do contrato poderá ser de até 06 (seis) meses, contados 

a partir da assinatura do contrato. 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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